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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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Portaria Normativa REIT/UFAPE nº 011/2025, de 17 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
(UFAPE), no uso de suas atribuições legais e estatutárias e com fundamento na Portaria
SRT/MGI n° 7.486, de 4 de setembro de 2025; na Portaria MGI nº 9.783, de 27 de
dezembro de 2024; na redução de demandas acadêmicas no período de recesso previsto
no calendário acadêmico; no princípio da eficiência administrativa; e nas limitações de
recursos financeiros incidentes sobre o orçamento da UFAPE.

RESOLVE:

Art. 1° Art. 1° Autorizar, em caráter excepcional e temporário, a flexibilização da
jornada de trabalho dos(as) servidores(as) técnico-administrativos(as) em educação
(TAEs) para 6 (seis) horas diárias, entre às 7h e 14h, durante o período de 22 de
dezembro de 2025 a 23 de janeiro de 2026.

§ 1° A presente flexibilização não se aplica aos(às) servidores(as) que já possuem carga
horária reduzida ou horário especial especial.

§ 2° Os(as) servidores(as) que desempenham suas atividades nos turnos da tarde e da
noite deverão observar o horário estabelecido no caput, exceto nos casos de acumulação
legal de cargos, que deverão ser comunicados à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
(PROGEPE) por processo eletrônico.

Art. 2° A flexibilização da jornada estará condicionada à compensação das horas não
trabalhadas, por meio de cursos, preferencialmente ofertados pela Escola Nacional de
Administração Pública (Enap), reforçando a formação e valorização dos(as)
servidores(as) como estratégia de fortalecimento institucional.

I – O plano de compensação deverá ser previamente alinhado com a chefia imediata e
apresentado por meio do formulário eletrônico disponibilizado pela PROGEPE
(https://forms.gle/b8kg7WgtjgEowLzCA), indicando o(s) curso(s) escolhido(s);

II – Os cursos deverão estar relacionados ao desenvolvimento de competências
profissionais e alinhados às atividades desempenhadas na UFAPE, com carga horária
mínima equivalente ao total de horas reduzidas.

III – A comprovação da conclusão do curso deverá ser apresentada até 30 de janeiro de
2026, mediante ocorrência específica no SIGRH;

IV – As chefias imediatas serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do
cumprimento da compensação, devendo informar à PROGEPE, até 09 de fevereiro de
2026, os casos em que não houver apresentação de certificados ou quando estes não
forem suficientes para cobrir integralmente as horas não trabalhadas.

Art. 3° A flexibilização não se aplica às atividades consideradas essenciais, cuja
continuidade deverá ser garantida pelas chefias imediatas.

Art. 4° O não cumprimento das exigências desta Portaria acarretará:

I – a obrigatoriedade de compensação integral das horas não trabalhadas, até o final do
mês subsequente ao prazo para apresentação do certificado, em conformidade com as
normas vigentes; e

II – na hipótese de não compensação integral das horas no prazo estabelecido, desconto
proporcional na remuneração do(a) servidor(a), correspondente às horas não
compensadas, observado o devido processo administrativo.

Art. 5° Os(as) colaboradores(as) terceirizados(as), com exceção dos vigilantes, poderão
aderir à flexibilização, alinhado previamente com o(a) supervisor(a) da empresa
contratada, que orientará sobre a forma de compensação.

§ 1° Os(as) motoristas poderão aderir à flexibilização, devendo, entretanto, observar as
escalas de viagens previamente estabelecidas.

§ 2° Na ausência de escala, os(as) motoristas poderão cumprir exclusivamente as horas
decorrentes da flexibilização, em conformidade com o disposto no caput.

Art. 6° Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFAPE, após consulta às
unidades competentes.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

https://forms.gle/b8kg7WgtjgEowLzCA
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Portaria nº 419/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que
versa no Processo nº 23875.003720/2025-08, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), constantes na tabela abaixo, para comporem a
Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Imóveis, no âmbito da UFAPE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 420/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar as(os) docentes MARCELLO ANGOTTI (Presidente/UFAPE),
KLEBER MORAIS DE SOUSA (membro interno/UFAPE), OSCAR NETO DE
ALMEIDA BISPO (membro externo/UFSJ), GUSTAVO XAVIER CORREIA (membro
suplente/UFPB), e RAFAEL DE LACERDA MOREIRA (membro suplente/UFES); para
comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o
provimento de Cargo de Professor do Magistério Superior na área de
Administração/Administração Financeira - EDITAL Nº 02/2025 - tendo como
secretária a técnica-administrativa ELAYNE VITALINA DOS SANTOS OLIVEIRA
(UFAPE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 421/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar as(os) docentes DANIELA MOREIRA DE CARVALHO
(Presidente/UFAPE), ANDRÉA CARDOSO VENTURA (membro externo/UFBA),
LUIZ CLÁUDIO RIBEIRO MACHADO (membro externo/UFRPE), ANA PAULA DA
SILVA FARIAS (membro suplente/UFRPE), e DANUZIO WELITON GOMES DA
SILVA (membro suplente/UNIVASF); para comporem a Banca Examinadora do
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de Cargo de Professor do
Magistério Superior na área de Administração/Teoria Organizacional - EDITAL Nº
02/2025 - tendo como secretário o técnico-administrativo FELIPE DOUGLAS
BARBOSA PEDROSA DE OLIVEIRA (UFAPE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 422/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar as(os) docentes KLEBER MORAIS DE SOUSA
(Presidente/UFAPE), MARCELLO ANGOTTI (membro interno/UFAPE), SAULO
CARDOSO MAIA (membro externo/UFSJ), PAULO HENRIQUE NOBRE
PARENTE (membro suplente/UFC), e LUIZ CARLOS MARQUES DOS ANJOS
(membro suplente/UFPE); para comporem a Banca Examinadora do Concurso
Público de Provas e Títulos para o provimento de Cargo de Professor do Magistério
Superior na área de Ciências Contábeis/Contabilidade Financeira - EDITAL Nº
02/2025 - tendo como secretário o técnico-administrativo LUCAS CARNEIRO
GUEDES SANTIAGO (UFAPE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 423/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar as(os) docentes ANA CAROLINA AMARAL DE PONTES
(Presidente/UFAPE), JOÃO VICTOR MARQUES DA SILVA (membro
externo/UFPE), CIANI SUELI DAS NEVES (membro externo/UFPE),
CAROLINA VALENÇA FERRAZ (membro suplente/UNICAP), e GRAZIELLY
ALESSANDRA BAGGENSTOSS (membro suplente/UFSC); para comporem a
Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de
Cargo de Professor do Magistério Superior na área de Direito - EDITAL Nº
02/2025 - tendo como secretária a técnica-administrativa KÉZIA COSTA
BARROS (UFAPE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 424/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º Designar as(os) docentes MARCELLO ANGOTTI (Presidente/UFAPE),
KLEBER MORAIS DE SOUSA (membro interno/UFAPE), THIAGO PERIARD
DO AMARAL (membro externo/UFSJ), ALAN ANDRÉ BORGES DA COSTA
(membro suplente/UFOP), e Paulo ROBERTO SANTOS CASACA (membro
suplente/Fundação Dom Cabral); para comporem a Banca Examinadora do
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de Cargo de Professor do
Magistério Superior na área de Economia/Teoria Econômica - EDITAL Nº
02/2025 - tendo como secretária a técnica-administrativa ILCA SUZANA LOPES
VILELA (UFAPE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Membro SIAPE Designação

LUCIANA SANTOS BEZERRA 1653437 Presidente
RENNAN LEOPOLDO DE

ALBUQUERQUE 1080928 Titular

CARLOS WILLIAN FERREIRA DE
ARAUJO 1961369 Titular

VALDEMIR DA SILVA NUNES 1161171 Suplente
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Portaria nº 425/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.002499/2025-62, resolve:

Art. 1º Designar os servidores LUCILENE SIMÕES MATTOS (Presidente), Matrícula
SIAPE nº 1556477; UELITON ASSIS DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 1556477; e
ALDÍSIO ALENCAR GOMES, Matrícula SIAPE nº 1161625; para comporem a
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para fins de atuação frente ao
processo supracitado, para operar nos termos do artigo 146 e seguintes da Lei 8.112/90.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 426/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.000187/2025-14, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) MÁRCIA BERSANE ARAÚJO DE MEDEIROS
TORRES (Presidente), Matrícula SIAPE nº 1207579; GLESSER PORTO BARRETO,
Matrícula SIAPE nº 1508174; e CLAUDIO RENATO BEZERRA SILVA, Matrícula
SIAPE nº 1066609; para comporem a Comissão de Sindicância Acusatória para fins de
atuação frente ao processo supracitado, para operar nos termos do artigo 73 e seguintes
da Portaria Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 427/2025-REIT, de 18 de dezembro de 2025.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.000001/2025-27, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) GILMARA MABEL SANTOS (presidente),
Matrícula SIAPE nº 1537704; OZIAS HENRIQUE DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº
1908923; e PAULA ROBERTA DE OLIVEIRA PONTES, Matrícula SIAPE nº 1753862;
para comporem a Comissão de Sindicância Investigativa para fins de atuação frente ao
processo supracitado, para operar nos termos do artigo 46 e seguintes da Portaria
Normativa CGU nº 27/2022.

Art. 2º A referida Comissão terá prazo de 60 (trinta) dias para a conclusão das atividades,
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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Portaria nº 356/2025 - PROGEPE, de 11 de dezembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.002510/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão funcional ao(à) servidor(a) Monaliza Rios Silva, do
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1572674, Professor(a) do
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a)
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme a Lei n° 13.325/2016,
interpretação apresentada no Parecer n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e Nota n.
00013/2024/DIVCON/PFUFAPE/PGF/AGU e Resolução Nº 009/2019 CONSU-UFRPE
e Decisão 1697/2025 - CCPD/UFAPE, constante no Processo mencionado:

Progressão Funcional
(Classe “B”, Professor

Adjunto)
Período Analisado Efeitos Financeiros e Início de

Cômputo de Interstício

Nível 03 para o Nível 04 28/10/23 a 27/10/2025 28/10/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 357/2024 - PROGEPE, de 12 de dezembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.003362/2025-25,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio, 10%
(dez por cento), ao (à) servidor(a) PHILLIPE TENÓRIO BARBOSA, do Quadro
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE Nº 1996408, ocupante do cargo de
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA, lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO DE
LABORATÓRIOS MULTIUSUÁRIOS (UORG 081), conforme Laudo Técnico para
Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 26456-000.012/2025, de 25/11/2025 , e
Instrução Normativa SGP/SEGGG/ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros a
partir de 18/11/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 358/2024 - PROGEPE, de 12 de dezembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT,
de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro
de 2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001358/2025-22,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃ
O

CLASS
E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVE
L

ATUA
L

INTERSTÍCI
O

107384
2

JÚLIO
CÉSAR

SIMÕES DE
SOUZA

MÉDICO
VETERINÁRI

O

SEÇÃO
DE

DIAGNÓS
TICO POR
IMAGEM
- HVU

E 11 12 21/05/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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EMENTA Nº 001/2025 – PROCESSO Nº 2875.000468/2024-96

Assunto: Processo de Apuração Ética. Deliberação da Comissão de Ética. Acordo de
Conduta Pessoal e Profissional (ACPP). Encerramento.

Descrição: A Comissão de Ética Setorial da UFAPE, em cumprimento ao estabelecido
no Art. 18 do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e no Art. 17 da Resolução nº
10 da Comissão de Ética Pública, de 29 de setembro de 2008, torna pública a decisão
de encerramento do Processo de Apuração Ética nº 2875.000468/2024-96.

A decisão se deu em decorrência da lavratura e cumprimento do Acordo de Conduta
Pessoal e Profissional (ACPP) pelo(a) servidor(a) envolvido(a), após a apuração dos
fatos e a constatação de infração ética por suposta violação aos princípios éticos de
acordo com o inc. XIV, Al. “g”, De. 1.171/94.

A Comissão considerou o caráter pedagógico e preventivo do ACPP, visando a reflexão
e o aperfeiçoamento funcional do(a) servidor(a), e deliberou pelo arquivamento do feito,
com o devido registro da decisão para fins exclusivamente éticos.


	                                EDIÇÃO

